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Assunto Detalhado:
DOCENTE SOLICITA AFASTAMENTO NO PAÍS PARA CURSAR DOUTORADO, DE ACORDO COM O ART. 14 DA 
RESOLUÇÃO 03/2018/CONSUNI/UFERSA. VIDE DOCUMENTAÇÃO ANEXA.

Unidade de Origem:
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

Criado Por:
MARCILIO JOSE FERREIRA NUNES

Observação:
---

MOVIMENTAÇÕES ASSOCIADAS

Data Destino

01/11/2022 DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA - CARAÚBAS 
(11.01.29.12.08)

10/11/2022 CENTRO MULTIDISCIPLINAR - CARAÚBAS (11.01.29.12)

11/11/2022 SECRETARIA, ARQUIVO E PROTOCOLO - CARAÚBAS 
(11.01.29.03)

11/11/2022 CENTRO MULTIDISCIPLINAR - CARAÚBAS (11.01.29.12)

22/11/2022 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

23/11/2022 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS (11.01.04.04)

16/01/2023 COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE (11.01.26)

17/01/2023 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)

26/01/2023 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS (11.01.04.04)

16/03/2023 SETOR DE CADASTRO (11.01.04.05.02)

28/03/2023 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

17/04/2023 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)

04/05/2023 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS (11.01.04.04)

30/11/2023 SETOR DE CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO 
(11.01.04.04.02)

04/12/2023 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

04/12/2023 DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA - CARAÚBAS 
(11.01.29.12.08)

18/12/2023 DIRETORIA - CARAÚBAS (11.01.29.13)

22/12/2023 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

26/12/2023 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS (11.01.04.04)

Data Destino

08/01/2024 COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE (11.01.26)

02/02/2024 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)

05/03/2024 SETOR DE CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO 
(11.01.04.04.02)

03/07/2024 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

12/09/2024 DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA - CARAÚBAS 
(11.01.29.12.08)

24/09/2024 CENTRO MULTIDISCIPLINAR - CARAÚBAS (11.01.29.12)

09/10/2024 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

09/10/2024 SETOR DE CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO 
(11.01.04.04.02)

25/10/2024 COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE (11.01.26)

19/11/2024 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)

27/01/2025 SETOR DE CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO 
(11.01.04.04.02)

18/02/2025 SETOR DE CADASTRO (11.01.04.05.02)

26/03/2025 SETOR DE CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO 
(11.01.04.04.02)

22/09/2025 GESTÃO DE PESSOAS - CARAÚBAS (11.01.29.05)

23/09/2025 DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA - CARAÚBAS 
(11.01.29.12.08)

06/10/2025 CENTRO MULTIDISCIPLINAR - CARAÚBAS (11.01.29.12)

20/10/2025 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

SETOR DE CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO 



29/12/2023 SETOR DE CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO 
(11.01.04.04.02)

21/10/2025 (11.01.04.04.02)

13/01/2026 COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE (11.01.26)

19/01/2026 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 
 

RESOLUÇÃO Nº 3, DE 20 DE JANEIRO DE 2023 

 

O VICE-REITOR NA PRESIDÊNCIA DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO – CONSUNI DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO  – UFERSA, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o que estabelece a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; o Decreto nº 9.991, de 
28 de agosto de 2019; o Regimento da Ufersa; a Resolução Consuni/Ufersa nº 003, de 25 de junho de 
2018; o Processo n° 23091.017658/2022-76; a deliberação deste Órgão Colegiado em sua 1ª Reunião 
Ordinária de 2023, realizada no dia 20 de janeiro de 2023, resolve: 

 

Art. 1º  Aprovar o afastamento da servidora docente Gilmara Elke Dutra Dias, ocupante 
do cargo de Professor do Magistério Superior, lotada no Departamento de Ciência e Tecnologia do 
Centro Multidisciplinar de Caraúbas, com a finalidade de realizar Doutorado Acadêmico em 
Administração de Empresas, na Universidade de Fortaleza - UNIFOR, em Fortaleza/CE, no período de 
06 de fevereiro de 2023 a 06 de fevereiro de 2027. 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 

 

ROBERTO VIEIRA PORDEUS 

 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

RESOLUÇÃO Nº RESOLUÇÃO Nº 3/2023 - SOC (11.03.01) 
(Nº do Documento: 4) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

(Assinado digitalmente em 26/01/2023 10:45 )
ERICKA TAYANA LIMA BEZERRA

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

GAB (11.03)

Matrícula: ###292#5

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: ,https://sipac.ufersa.edu.br/documentos/ 4 2023
tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: RESOLUÇÃO 26/01/2023 6e3b0a3fab



 
!

MINISTÉRIO!DA!EDUCAÇÃO!!

UNIVERSIDADE!FEDERAL!RURAL!DO!SEMI-ÁRIDO!

GABINETE!DA!REITORIA!

Av. Francisco Mota, 572, Bairro Costa e Silva. Mossoró/RN | CEP: 59625-900 
Fone: (84) 3317-8224 |(84) 3317-8225 | E-mail: gabinete@ufersa.edu.br | www.ufersa.edu.br 

 

!

!!PORTARIA!Nº!329,!DE!13!DE!MARÇO!DE!2023!

!

A! REITORA! DA! UNIVERSIDADE! FEDERAL! RURAL! DO! SEMI-ÁRIDO,! no! uso! de! suas!
atribuições! conferidas!pelo!Decreto!de!21!de! agosto!de!2020,!publicado!na!edição!extra!no!Diário!

Oficial!da!União!de!21!de!agosto!de!2020,!e!tendo!em!vista!a!Portaria!n°!928,!!de!5!de!dezembro!de!

2022,!do!Ministério!da!Educação;!o!inciso!VI!do!artigo!44!do!Estatuto!da!universidade;!o!que!consta!

no!Processo!n°!23091.017658/2022-76,!resolve:!

Art.!1º! !Autorizar,!ad!referendum!do!Conselho!Superior!�!Consuni,!o!afastamento!da!

servidora! docente! Gilmara! Elke! Dutra! Dias,! SIAPE! 2145256,! lotada! no! Departamento! de! Ciência! e!

Tecnologia,!vinculado!ao!Centro!Multidisciplinar!de!Caraúbas,!com!a!finalidade!de!realizar!Doutorado!

Acadêmico!em!Administração!de!Empresas,!na!Universidade!de!Fortaleza!-!UNIFOR,!em!Fortaleza/CE,!

com!início!em!1º!de!março!de!2023.!!!

Art.!2º!!Esta!Portaria!entra!em!vigor!nesta!data!e!seus!efeitos!retroagem!a!1º!de!março!

de!2023.!!!

!

!

!

LUDIMILLA!CARVALHO!SERAFIM!DE!OLIVEIRA!!

!

!

! !



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

PORTARIA Nº 274/2023 - DDP (11.01.04.04) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

(Assinado digitalmente em 16/03/2023 14:39 )
CAMILA DE SOUZA FILGUEIRA DANTAS

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

SCA (11.01.04.04.02)

Matrícula: ###420#8

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: ,https://sipac.ufersa.edu.br/documentos/ 274 2023
tipo: , data de emissão: e o código de verificaçãoPORTARIA 16/03/2023



 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 10, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO – UFERSA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 

em vista o que estabelecem as Leis nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nº 12.772, de 28 de 

dezembro de 2012; o Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019; o Regimento da Ufersa; a Resolução 

Consuni/Ufersa nº 003/2018, de 25 de junho de 2018; o Processo nº 23091.017658/2022-76; a 

deliberação deste Órgão Colegiado em sua 2ª Reunião Ordinária de 2024, realizada no dia 26 de 

fevereiro de 2024, resolve: 

Art. 1º  Aprovar a renovação do afastamento da servidora docente Gilmara Elke Dutra 

Dias, lotada no Departamento de Ciência e Tecnologia - DCT, do campus Caraúbas, com a finalidade de 

dar continuidade ao Doutorado em Administração de Empresas, na Universidade Federal do Ceará -

UFC, em Fortaleza/CE, no período de 1º de março de 2024 a 28 de fevereiro de 2025. 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 

 

 

LUDIMILLA CARVALHO SERAFIM DE OLIVEIRA 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

RESOLUÇÃO Nº 10/2024 - SOC (11.03.01) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

(Assinado digitalmente em 05/03/2024 09:58 )
ERICKA TAYANA LIMA BEZERRA

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

GAB (11.03)

Matrícula: ###292#5

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: ,https://sipac.ufersa.edu.br/documentos/ 10 2024
tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: RESOLUÇÃO 05/03/2024 e36778e3fd



 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

 UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO   

GABINETE DA REITORIA 

Av. Francisco Mota, 572, Bairro Costa e Silva. Mossoró/RN | CEP: 59625-900 
Fone: (84) 3317-8224 |(84) 3317-8225 | E-mail: gabinete@ufersa.edu.br | www.ufersa.edu.br 

 

PORTARIA Nº 332, DE 13 DE MARÇO DE 2024 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de suas 

atribuições conferidas pelo Decreto de 21 de agosto de 2020, publicado na edição extra no Diário 

Oficial da União de 21 de agosto de 2020, e tendo em vista o que estabelece o inciso VI do art. 44 do 

Estatuto da Ufersa; o que consta no Processo nº 23091.017658/2022-76; a Portaria nº 329, de 13 de 

março de 2023; a Resolução nº 10, de 26 de fevereiro de 2024, do Conselho de Ensino, Pesquisa e 

Extensão – Consepe da Ufersa, a Portaria nº 295, de 6 de março de 2024, resolve: 

Art. 1º  Retificar o art. 1º da Portaria nº 295, de 6 de março de 2024, da maneira como 

segue:  

Onde se lê: “Autorizar a renovação de afastamento da servidora docente Gilmara Elke 

Dutra Dias, lotada no Departamento de Ciência e Tecnologia – DCT, do campus Caraúbas, com a 

finalidade de dar continuidade ao Doutorado em Administração de Empresas, na Universidade Federal 

do Ceará – UFC, em Fortaleza/CE, no período de 1º de março de 2024 a 28 de fevereiro de 2025”, leia-

se: “Autorizar a renovação de afastamento da servidora docente Gilmara Elke Dutra Dias, lotada no 

Departamento de Ciência e Tecnologia – DCT, do campus Caraúbas, com a finalidade de dar 

continuidade ao Doutorado em Administração de Empresas, na Universidade de Fortaleza – Unifor”. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor nesta data e seus efeitos retroagem a 1º de março 

de 2024. 

 

 

 

LUDIMILLA CARVALHO SERAFIM DE OLIVEIRA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

PORTARIA Nº 34/2024 - SCA (11.01.04.04.02) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

(Assinado digitalmente em 03/07/2024 15:11 )
MONALIZA FERREIRA RODRIGUES DE PAULA

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

SCA (11.01.04.04.02)

Matrícula: ###840#8

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: ,https://sipac.ufersa.edu.br/documentos/ 34 2024
tipo: , data de emissão: e o código de verificaçãoPORTARIA 03/07/2024



 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

!

 

RESOLUÇÃO!Nº!69,!DE!27!DE!NOVEMBRO!DE!2024!

!

O!VICE-REITOR!NA!PRESIDÊNCIA!DO!CONSELHO!DE! ENSINO,! PESQUISA! E! EXTENSÃO! �!

CONSEPE!DA!UNIVERSIDADE!FEDERAL!RURAL!DO!SEMI-ÁRIDO!�!UFERSA,!no!uso!de!suas!atribuições!

legais,!e!tendo!em!vista!o!que!estabelecem!as!Leis!nº!8.112,!de!11!de!dezembro!de!1990,!e!nº!12.772,!de!

28!de!dezembro!de!2012,!e!suas!respectivas!alterações;!o!Decreto!nº!9.991,!de!28!de!agosto!de!2019,!

alterado! pelo! Decreto! nº! 10.506,! de! 2! de! outubro! de! 2020;! o! Regimento! da! Ufersa;! a! Resolução!

Consuni/Ufersa! nº! 003/2018,! de! 25! de! junho! de! 2018;! o! Processo! nº! 23091.017658/2022-76;! a!

deliberação! deste! Órgão! Colegiado! em! sua! 10ª! Reunião! Ordinária! de! 2024,! realizada! no! dia! 27! de!

novembro!de!2024,!resolve:!

Art.! 1º! ! Aprovar! a! renovação! de! afastamento! da! servidora! docente! Gilmara! Elke! Dutra!

Dias,!pertencente!ao!Departamento!de!Ciência!e!Tecnologia!�!DCT,!vinculado!ao!Centro!Multidisciplinar!

de! Caraúbas! �! CMC,! com! a! finalidade! de! dar! continuidade! ao! Doutorado! em! Administração! de!

Empresas,!na!Universidade!de!Fortaleza,!em!Fortaleza!�!CE,!no!período!de!07!de!fevereiro!de!2025!a!06!

de!fevereiro!de!2026.!

Art.!2º!!Esta!Resolução!entra!em!vigor!nesta!data.!

!

!

!

NILDO!DA!SILVA!DIAS!



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

RESOLUÇÃO Nº 98/2024 - SOC (11.03.01) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

(Assinado digitalmente em 27/01/2025 15:07 )
THICIANE DE ARAUJO RODRIGUES

TERCEIRIZADO

CPF: ###.###.064-##

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: ,https://sipac.ufersa.edu.br/documentos/ 98 2024
tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: RESOLUÇÃO 27/01/2025 05dfc83fa0



 

!

MINISTÉRIO!DA!EDUCAÇÃO!!

! UNIVERSIDADE!FEDERAL!RURAL!DO!SEMI-ÁRIDO! ! !

GABINETE!DA!REITORIA!

Av. Francisco Mota, 572, Bairro Costa e Silva. Mossoró/RN | CEP: 59625-900 
Fone: (84) 3317-8224 |(84) 3317-8225 | E-mail: gabinete@ufersa.edu.br | www.ufersa.edu.br 

 

!

PORTARIA!Nº!74,!DE!28!DE!JANEIRO!DE!2025!

!

! O!VICE-REITOR!NO!EXERCÍCIO!DA!REITORIA!DA!UNIVERSIDADE!FEDERAL!RURAL!DO!
SEMI-ÁRIDO,!no!uso!de!suas!atribuições!conferidas!pela!Portaria!nº!1.437,!de!9!de!setembro!de!2024,!

publicada!no!Diário!Oficial!da!União!nº!175,!seção!2,!pág.!37,!e!tendo!em!vista!o!que!estabelecem!os!

incisos!VI!e!XIX!do!art.!44!do!Estatuto!da!universidade;!o!art.!58!da!Lei!nº!8.112,!de!11!de!dezembro!

de!1990,!e!suas!alterações;!o!processo!nº!23091.017658/2022-76;!a!Portaria!nº!329,!de!13!de!março!

de! 2023,! retificada! pela! Portaria! nº! 868,! de! 30! de! maio! de! 2023;! a! Resolução! nº! 69,! de! 27! de!

novembro!de!2024,!do!Conselho!de!Ensino!Pesquisa!e!Extensão!�!Consepe!da!Ufersa,!resolve:!!

Art.!1º!!Autorizar!a!renovação!de!afastamento!da!servidora!docente!Gilmara!Elke!Dutra!

Dias,! matrícula! Siape! nº! 2145256,! lotada! no! Departamento! de! Ciência! e! Tecnologia! do! Centro!

Multidisciplinar!de!Caraúbas,!com!a!finalidade!de!dar!continuidade!ao!doutorado!em!Administração!

de! Empresas,! na! Universidade! de! Fortaleza! �! Unifor,! em! Fortaleza! -! Ceará,! no! período! de! 7! de!

fevereiro!de!2025!a!6!de!fevereiro!de!2026.!

Art.!2º!!Esta!Portaria!entra!em!vigor!nesta!data.!!

!

!

!

NILDO!DA!SILVA!DIAS!

! !



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

PORTARIA Nº 14/2025 - SCA (11.01.04.04.02) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

(Assinado digitalmente em 18/02/2025 09:12 )
MONALIZA FERREIRA RODRIGUES DE PAULA

CHEFE DE SETOR

SCA (11.01.04.04.02)

Matrícula: ###840#8

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: ,https://sipac.ufersa.edu.br/documentos/ 14 2025
tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: PORTARIA 18/02/2025
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EMITIDO EM 18/09/2025 12:17

Universidade Federal Rural do Semi-Árido
Sistema Integrado de Gestão de Recursos Humanos

DIRETORIA DE ADMINISTRAÃÃO DE PESSOAL (DAP)

D E C L A R A Ç Ã O

          DECLARAMOS, para os devidos fins, que o(a) servidor(a) GILMARA ELKE DUTRA DIAS,
matrícula SIAPE 2145256, ocupante do cargo de PROFESSOR 3 GRAU, classe B, nível 003, do quadro de
pessoal do(a) UFERSA, foi admitido(a) a partir de 05/08/2014, sendo lotado(a) no(a) DEPARTAMENTO DE
CIÊNCIA E TECNOLOGIA - CARAÚBAS, em regime de Dedicação exclusiva.

Mossoró/RN, 18 de Setembro de 2025.

Declaração Funcional

Código de verificação:

Para verificar a autenticidade deste documento acesse
http://sigrh.ufersa.edu.br/sigrh/public/autenticidade/tipo_documento.jsf,  informando a matrícula siape, data de emissão do

documento e o código de verificação.

Av. Francisco Mota, 572 - Costa e Silva, CEP: 59625-900 - CNPJ:24.529.265/0001-40

Telefone(s): 8433178203 E-mail(s):  dap@ufersa.edu.br
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

UNIDADE CORRECIONAL 
 

 
 
 

DECLARAÇÃO 

 
 

Declaramos, para os fins que se fizerem necessários, que o(a) servidor(a) GILMARA 

ELKE DUTRA DIAS, matrícula Siape Nº 2145256, ocupante do cargo de Professor do 

Magistério Superior, não sofreu penalidades administrativas nos últimos 05 (cinco) anos, e 

não possui, até a presente data, registro de ter respondido à Processo Administrativo 

Disciplinar no Sistema de Gestão de Processos Disciplinares (CGU-PAD), nos termos da Lei 

nº 8.112/90, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos servidores públicos civis da 

União. 

 
 
 

Mossoró/RN, data da assinatura. 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

ASSESSOR(A) ESPECIAL DO GABINETE DA REITORIA 
 
 
 
 
Ufersa Campus Central - Av. Francisco Mota,572, Costa e Silva. Mossoró-RN, 59.625-900. Fone: (84)3317-8275 
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DHOUGO 

ARAGONES AMARO 

DA 

SILVA:
s: 2023.11.24

16:42:57 -03'00'



EMITIDO EM 10/09/2024 14:53

Universidade Federal Rural do Semi-Árido
Sistema Integrado de Gestão de Recursos Humanos

DIRETORIA DE ADMINISTRAÃÃO DE PESSOAL (DAP)

Ocorrência

D E C L A R A Ç Ã O

Inicio Fim

    Declaramos, para os devidos fins, que GILMARA ELKE DUTRA DIAS, matrícula siape 2145256,
ocupante do cargo de PROFESSOR 3 GRAU, classe C - Adjunto, nível 002, do quadro de pessoal do(a)
UFERSA, foi admitido(a) a partir de 05/08/2014, sendo lotado(a) no(a) DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E
TECNOLOGIA - CARAÚBAS, em regime de Dedicação exclusiva.
    Declaramos, outrossim, que o servidor em tela conta na presente data com tempo de contribuição para fins
de aposentadoria de 10389 dias, equivalentes a 28 ano(s), 5 mes(es) e 19 dia(s) e possui o(s) seguinte(s)
afastamento(s):

06/02/202701/03/2023AFASTAMENTO PARA DOUTORADO-NO PAIS

Mossoró/RN, 10 de Setembro de 2024.

Código de verificação:

Para verificar a autenticidade deste documento acesse
http://sigrh.ufersa.edu.br/sigrh/public/autenticidade/tipo_documento.jsf,  informando a matrícula siape, data de emissão do

documento e o código de verificação.

Declaração de

Av. Francisco Mota, 572 - Costa e Silva, CEP: 59625-900 - CNPJ:24.529.265/0001-40

Telefone(s): 8433178203 E-mail(s):  dap@ufersa.edu.br



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

GABINETE DA REITORIA

Av. Francisco Mota, 572, Bairro Costa e Silva. Mossoró/RN | CEP: 59625-900
Fone: (84) 3317-8224 |(84) 3317-8225 | E-mail: gabinete@ufersa.edu.br | www.ufersa.edu.br

PORTARIA Nº 868, DE 30 DE MAIO DE 2023

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de suas

atribuições conferidas pelo Decreto de 21 de agosto de 2020, publicado na edição extra no Diário

Oficial da União de 21 de agosto de 2020, e tendo em vista o que estabelece o inciso VI do art. 44 do

Estatuto da universidade; a Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990; a Lei n° 12.772, de 28 de

dezembro de 2012; o Decreto n° 9.991, de 28 de agosto de 2019; a Resolução Consuni/Ufersa nº 003,
de 25 de junho de 2018; a Portaria nº 329, de 13 de março de 2023, do Gabinete da Reitoria da

Ufersa; o Processo n° 23091.017658/2022-76; a Resolução nº 3, de 20 de janeiro de 2023, alterada

pela Resolução nº 38, de 26 de abril de 2023, do Consuni da Ufersa, resolve:

Art. 1º Retificar o art. 1º da Portaria nº 329, de 13 de março de 2023, do Gabinete da

Reitoria da Ufersa, da maneira como segue:

Onde se lê: “Autorizar, ad referendum do Conselho Superior – Consuni, o afastamento

da servidora docente Gilmara Elke Dutra Dias, matrícula Siape nº 2145256, lotada no Departamento

de Ciência e Tecnologia, vinculado ao Centro Multidisciplinar de Caraúbas, com a finalidade de

realizar Doutorado Acadêmico em Administração de Empresas, na Universidade de Fortaleza -

UNIFOR, em Fortaleza/CE, com início em 1º de março de 2023”, leia-se: “Autorizar o afastamento da

servidora docente Gilmara Elke Dutra Dias, matrícula Siape nº 2145256, lotada no Departamento de

Ciência e Tecnologia, vinculado ao Centro Multidisciplinar de Caraúbas, com a finalidade de realizar

Doutorado Acadêmico em Administração de Empresas, na Universidade de Fortaleza - UNIFOR, em

Fortaleza/CE, no período de 1º de março de 2023 a 6 de fevereiro de 2027”.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data e seus efeitos retroagem a 1º de março

de 2023.

LUDIMILLA CARVALHO SERAFIM DE OLIVEIRA

LUDIMILLA CARVALHO 

SERAFIM DE 

OLIVEIRA

Assinado de forma digital por 

LUDIMILLA CARVALHO 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

REQUERIMENTO Nº 80/2025 - GEPES-CAR (11.01.29.05) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

(Assinado digitalmente em 23/09/2025 10:00 )
YNGRID RAPHAELE MEDEIROS DE MORAIS

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

CARAUBAS (11.01.29)

Matrícula: ###341#6

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: ,https://sipac.ufersa.edu.br/documentos/ 80 2025
tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: REQUERIMENTO 23/09/2025



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA - CARAÚBAS 

DESPACHO Nº 29/2025 - DCT (11.01.29.12.08) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Caraúbas-RN, 06 de outubro de 2025.

À Dra Simone Maria da Rocha

Diretora do Centro Multidisciplinar de Caraúbas

No presente processo nº 23091.017658/2022-76, a docente GILMARA ELKE 
DUTRA DIAS professora do Departamento de Ciência e Tecnologia do Centro 
Multidisciplinar Caraúbas, solicita renovação de afastamento para qualificação no 
país durante o período de 01/03/2026 a 28/02/2027, para desempenhar atividades 
relacionadas ao doutorado.

Conforme consta na justificativa, a docente cita a importância do afastamento para 
cursar o doutorado, enfatizando a importância da obtenção do título para 
aperfeiçoamento do ensino, pesquisa e extensão. A docente encontra-se 
matriculada para cursar o doutorado na Universidade de Fortaleza.

Cumpre-se salientar que não haverá prejuízo institucional, em decorrência da 
contratação de professor substituto da mesma área de formação da professora 
afastada.

O processo foi apresentado como ponto de pauta da 4ª Reunião Extraordinária do 
Departamento de Ciência e Tecnologia do ano de 2025, realizada em 06 de outubro 
de 2025. Desta forma, considerando a decisão da assembleia, o departamento 
manifesta-se FAVORÁVEL à solicitação do docente.  

Encaminham-se os autos ao Conselho do Centro Multidisciplinar Caraúbas para que 
sejam tomadas as providências cabíveis.

(Assinado digitalmente em 06/10/2025 15:39)
ANA TEREZA DE ABREU LIMA

CHEFE DE DEPARTAMENTO

DCT (11.01.29.12.08)

Matrícula: ###497#7
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

CENTRO MULTIDISCIPLINAR - CARAÚBAS 

DESPACHO Nº 36/2025 - CMC (11.01.29.12) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Caraúbas-RN, 20 de outubro de 2025.

Trata-se de requerimento de renovação do afastamento para qualificação docente em nível de doutorado no 
país formulado por GILMARA ELKE DUTRA DIAS, 2145256.
O pedido foi aprovado na 4ª Reunião Extraordinária do Departamento de Ciência e Tecnologia do ano de 
2025, realizada em 06 de outubro de 2025, havendo professor substituto contratado.

É o que importa relatar.

A análise do caso em apreço é suscinta, estando presentes todos os requisitos da Resolução Consuni/Ufersa nº 
003/2018, a saber:

a) requerimento formulado 60 (sessenta) dias antes do término do afastamento;

b) adequada instrução processual com os documentos arrolados no art. 20 (I - formulário de requerimento; 
II - lista de verificação própria disponibilizada pela PROPPG; III - termo de Compromisso; IV - termo de 
Compromisso dos docentes que assumirão os componentes curriculares do docente a ser afastado, em caso 
de indisponibilidade de vaga para contratação de professor substituto; V - comprovante de matrícula 
atualizado e histórico do requerente; VI - relatórios de atividades acadêmicas em formulário 
disponibilizado pela PROPPG; e VII - relatórios de avaliação de desempenho, em formulário 
disponibilizado pela PROPPG, devidamente assinados pelo orientador do pós-graduando ou supervisor do 
estágio pós-doutoral);

c) disponibilidade de professor(a) substituto(a), em exercício, indicando o suprimento da lacuna 
decorrente do afastamento solicitado;

d) obediência ao limite de 30% de docentes afastados no mesmo curso ou área de conhecimento (art. 9, 
§2º);
Inexistência de prejuízo institucional;

Além disso, consta dos autos despacho da chefia de Departamento indicando a aprovação do pedido por 
decisão colegiada ou ato ad referendum.

Analisando o pedido, o Conselho do Centro Multidisciplinar de Caraúbas, em sua 10ª Reunião Ordinária de 
2025, realizada em 7 de outubro de 2025, APROVOU o requerimento formulado.

Remetam-se os autos à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação para adoção das providências necessárias 
ao andamento do feito, conforme art. 15, III, c/c art. 21, todos da Resolução Consuni/Ufersa nº 003/2018.

(Assinado digitalmente em 20/10/2025 18:09)
SIMONE MARIA DA ROCHA

DIRETOR DE CENTRO

CARAUBAS (11.01.29)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

DESPACHO Nº 40/2025 - PROPPG (11.01.03) 

 23091.015414/2025-30Nº do Protocolo:
Mossoró-RN, 21 de outubro de 2025.

Tendo em vista o art. 3º, o art. 15 e o art. 21 da Resolução Consuni/Ufersa nº 003
/2018, de 25 de junho de 2018, e considerando os pareceres favoráveis do Centro e do
Departamento ao qual o(a) servidor(a) GILMARA ELKE DUTRA DIAS faz parte, a Pró-Reitoria
de Pesquisa e Pós-Graduação emite  após a análise do mérito. parecer favorável Encaminhe-
se o processo à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas – PROGEPE para apreciação e
deliberação.

(Assinado digitalmente em 21/10/2025 16:32)
LIANA HOLANDA NEPOMUCENO NOBRE

PRO-REITOR(A)

PROPPG (11.01.03)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

DESPACHO Nº 41/2025 - PROPPG (11.01.03) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

(Assinado digitalmente em 21/10/2025 16:45 )
ARIANNE PAULA RIBEIRO DA COSTA RODRIGUES

SECRETARIO EXECUTIVO 

PROPPG (11.01.03)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
SETOR DE CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO 

DESPACHO Nº 6/2026 - SCA (11.01.04.04.02) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 13 de janeiro de 2026.

1. RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo formalizado pela servidora docente , ocupante doGilmara Elke Dutra Dias
cargo de Professor do Magistério Superior, lotada no Departamento de Ciência e Tecnologia do Centro
Multidisciplinar de Caraúbas (CMC). A requerente pleiteia a renovação de seu afastamento integral para continuidade
do curso de Doutorado em Administração de Empresas na Universidade de Fortaleza (UNIFOR), referente ao período
de 01/03/2026 a 28/02/2027.

2. ANÁLISE

Da análise dos autos, verifica-se que:

Histórico Normativo: O afastamento foi inicialmente aprovado pela Resolução nº 3/2023-CONSUNI (doc. 9).
Posteriormente, a Resolução nº 38/2023-CONSUNI (doc. 12) retificou o período de fruição para o intervalo
de 01/03/2023 a 06/02/2027, o que perfaz um tempo total de .3 anos, 11 meses e 6 dias
Substituição Docente: O CMC informou (doc. 31) que não haverá prejuízo institucional, em decorrência da
contratação de professor substituto da mesma área de formação da professora afastada, garantindo a
manutenção das atividades acadêmicas.
Anuências: O pedido conta com pareceres favoráveis do Departamento de Ciência e Tecnologia – Caraúbas
(doc. 31), da Direção do Centro Multidisciplinar de Caraúbas (doc. 32) e da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-
Graduação (doc. 33).

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto e considerando a regularidade instrucional do processo, manifesto-me pelo DEFERIMENTO do
pleito, com a seguinte ressalva:

O período de renovação deve observar o limite temporal já estabelecido e aprovado pela Resolução nº 38, de
26 de abril de 2023, qual seja: até 06 de fevereiro de 2027, e não 28 de fevereiro de 2027 como solicitado
inicialmente.

4. ENCAMINHAMENTO

Encaminhe-se à Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD) para apreciação, deliberação e demais
providências pertinentes.

(Assinado digitalmente em 13/01/2026 16:51)
JOSIMAR CARDOSO DE QUEIROZ

DIRETOR

DDP (11.01.04.04)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE 

DESPACHO Nº 3/2026 - CPPD (11.01.26) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 19 de janeiro de 2026.

Analisando a solicitação constante neste processo administrativo feita pela servidora docente Gilmara Elke Dutra
Dias, matrícula Siape nº 2145256, de renovação do afastamento integral para continuidade do Doutorado em
Administração de Empresas na Universidade de Fortaleza - UNIFOR, referente ao período de 7 de fevereiro de 2026
a 6 de fevereiro de 2027:

A documentação anexa, que comprova o atendimento aos requisitos legais e institucionais;
O Despacho nº 29/2025 - DCT, que aprovou o afastamento na 4ª Reunião Extraordinária do Departamento de
Ciência e Tecnologia, realizada em 6 de outubro de 2025, destacando a contratação de professor substituto da
mesma área de formação;
O Despacho nº 36/2025 - CMC, que ratificou a decisão departamental na 10ª Reunião Ordinária do Centro
Multidisciplinar de Caraúbas, realizada em 7 de outubro de 2025, atestando o cumprimento de todos os
requisitos da Resolução CONSUNI/UFERSA nº 003/2018;
O Despacho nº 40/2025 - PROPPG, que emitiu parecer favorável após análise do mérito acadêmico;
O Despacho nº 6/2026 - SCA, que confirmou o atendimento à legislação vigente (Lei nº 8.112/1990 e
Resolução CONSUNI/UFERSA nº 003/2018) e opinou pelo deferimento, com ressalva quanto ao período
máximo até 6 de fevereiro de 2027;

Considerando ainda:

A garantia de substituição docente, mediante contratação de professor substituto, sem prejuízo às atividades
acadêmicas;
O cumprimento do limite máximo de 30% de afastamentos por área de conhecimento;
A relevância da qualificação para a instituição e para a formação discente;

esta Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD), posiciona-se, também, a favor da referida solicitação. 

Encaminhe-se este processo à Secretaria dos Órgãos Colegiados para apreciação e deliberação pelo Conselho
Superior competente.

(Assinado digitalmente em 19/01/2026 10:56)
LUCIANA VIEIRA DE PAIVA

PROFESSOR 3 GRAU

CCBS (11.01.00.07)
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PORTARIA Nº 77, DE 28 DE JANEIRO DE 2026 

 

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de suas 

atribuições conferidas pelo Decreto de 7 de agosto de 2024, publicado no Diário Oficial da União nº 

152, de 8 de agosto de 2024, seção 2, pág. 1, e tendo em vista o que estabelecem os incisos XI e XIX 

do art. 44 do Estatuto da universidade; o disposto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e suas 

alterações; a Resolução Consuni/Ufersa nº 003, de 25 de junho de 2018; o que consta no Processo nº 

23091.017658/2022-76, resolve: 

Art. 1º  Autorizar, ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – 

Consepe da Ufersa, a renovação do afastamento da servidora docente Gilmara Elke Dutra Dias, 

matrícula Siape nº 2145256, lotada no Departamento de Ciência e Tecnologia do Centro 

Multidisciplinar de Caraúbas – CMC, com a finalidade de dar continuidade ao doutorado em 

Administração de Empresas, na Universidade de Fortaleza – Unifor, em Fortaleza - Ceará, no período 

de 7 de fevereiro de 2026 a 6 de fevereiro de 2027. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

PORTARIA Nº 1/2026 - SOC (11.03.01) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

(Assinado digitalmente em 06/02/2026 08:58 )
LUIZ DJALMA DIAS FILHO
ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

GAB (11.03)
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